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ALTERA A LEI N° 18.085, DE 31 DE MAIO DE 2022, PARA
INCLUIR O SANTUÁRIO DIOCESANO DA DIVINA
MISERICÓRDIA, LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE
BARRO, NA ROTA DO TURISMO RELIGIOSO DO ESTADO
DO CEARÁ.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, DECRETA:

Art. 1º Fica acrescentado o inciso XIV ao art. 2° da Lei n° 18.085, de 31 de maio de 2022, para a passa a
viger com a seguinte modificação:

“Art. 2º (...)

XIV – Barro: Santuário Diocesano da Divina Misericórdia e suas romarias.”

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

JUSTIFICATIVA

 

O Santuário Diocesano da Divina Misericórdia, localizado no município de Barro, é o terceiro da região.
Os outros dois são a Basílica Santuário de Nossa Senhora das Dores, em Juazeiro do Norte, e o Santuário
Eucarístico, em Crato.
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No Brasil, existe o Santuário Nacional de Nossa Senhora da Conceição Aparecida, em Aparecida, São
Paulo. É o maior e mais visitado do Brasil e o maior santuário do mundo de culto a Maria. O local recebe
visitas de romeiros de todo o mundo.

Em 2005, iniciou em nossa paróquia a missa da Divina Misericórdia, presidida por padre Francisco, filho
do Barro, que com 08 anos de caminhada, oração e evangelização, em 2012, veio a grande surpresa e
alegria aos paroquianos de Santo Antônio, Dom Fernando anunciava a Elevação da Paróquia a Santuário
Diocesano da Divina Misericórdia, onde os paroquianos acolheram com alegria e de coração que,
juntamente com os Padres Arnaldo e Francisco abraçaram essa nova missão, que com a graças de Deus a
vontade e generosidade dos filhos do Barro, pôde se tornar realidade. E no dia 07 de Abril 2013, 2º
domingo de páscoa, dia da Divina Misericórdia, representantes e caravanas de toda Diocese e Estados
vizinhos juntamente com o povo barrense, celebrou solenemente essa grande Festa presidida pelo senhor,
em ação de Graças por essa Dedicação a nossa paróquia.

Dessa forma, o Santuário Diocesano da Divina Misericórdia foi um fruto de todos os paroquianos,
pastorais, movimentos, comunidades e todo povo de Deus que acreditaram na misericórdia de Deus e
fizeram a com amor, dedicação, empenho, união e Fé “Cantar as misericórdias do Senhor” na cidade do
Barro.

A devoção à Divina Misericórdia se constitui num autêntico movimento espiritual dentro da Igreja
Católica, cuja mensagem, aos poucos, se espalhou pelo mundo, com apoio do beato Papa João Paulo II, a
quem se deve a publicação de uma encíclica incentivando esta devoção.

Por essas razões, solicito de meus pares a aprovação da matéria tendo em vista a sua relevância do
presente projeto de lei que tem como objetivo evidenciar esse ponto turístico e incentivar o Poder Público
Estadual a realizar investimentos na infraestrutura para alavancar o turismo religioso e a geração de
emprego e renda.

 

DEPUTADO DAVI DE RAIMUNDAO

DEPUTADO (A)
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MESA DIRETORA

DESPACHO
19/09/2023

LIDO NA 85ª (OCTAGÉSIMA QUINTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ, EM 19 DE SETEMBRO DE 2023.

CUMPRIR PAUTA. 

DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
26/09/2023

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-014-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA
DATA REVISÃO: 24/01/2020

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

PAULO SERGIO ROCHA

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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PROJETO DE   LEI Nº 0945/2023

AUTORIA: DEPUTADO DAVI DE RAIMUNDAO

MATÉRIA: ALTERA A LEI N° 18.085, DE 31 DE MAIO DE 2022, PARA
INCLUIR O SANTUÁRIO DIOCESANO DA DIVINA MISERICÓRDIA,
LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE BARRO, NA ROTA DO TURISMO
RELIGIOSO DO ESTADO DO CEARÁ.

PARECER

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio na Resolução 698/2019, em seu
art. 36, inciso XII, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria do Excelentíssimo Senhor Projeto de Lei nº 0945/2023

 , que em sua Ementa assim dispõe: Deputado Davi de Raimundão “ALTERA A LEI N° 18.085, DE 31
DE MAIO DE 2022, PARA INCLUIR O SANTUÁRIO DIOCESANO DA DIVINA
MISERICÓRDIA, LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE BARRO, NA ROTA DO TURISMO
RELIGIOSO DO ESTADO DO CEARÁ”.

DO PROJETO

 A presente propositura, em seus artigos, assim dispõe

Art. 1º Fica acrescentado o inciso XIV ao art. 2° da Lei n° 18.085, de 31 de maio de 2022, para a passa a
viger com a seguinte modificação:

 “Art. 2º (...)

 XIV – Barro: Santuário Diocesano da Divina Misericórdia e suas romarias.”

 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

DA JUSTIFICATIVA
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Em sua justificativa, o Nobre Parlamentar destaca: “A presente proposta visa

 Em sede de justificativas e exposição de motivos, o autor, o ilustre Deputado, explicita que: “A presente
emenda tem o propósito de enriquecer e aprimorar a Lei nº 18.085, de 31 de maio de 2022, para incluir
o Santuário Diocesano da Divina Misericórdia, localizado no município de Barro, na Rota do Turismo

, ao acrescentar o inciso XIV, que incluem o Município de Barro  comoReligioso do Estado do Ceará
importantes destinos de turismo religioso.

O Santuário Diocesano da Divina Misericórdia, localizado no município de Barro, é o terceiro da região.

Os outros dois são a Basílica Santuário de Nossa Senhora das Dores, em Juazeiro do Norte, e o Santuário
Eucarístico, em Crato.   No Brasil, existe o Santuário Nacional de Nossa Senhora da Conceição
Aparecida, em Aparecida, São Paulo.

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA     

A proposição em baila destaca-se por seu relevante interesse público e passaremos agora a analisá-la sob
seus aspectos constitucionais, legais e doutrinários.

Preliminarmente, importa destacar que a , em seu bojo, assim prescreve no que éLex Fundamentalis
pertinente a organização político-administrativa da República Federativa do Brasil:

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos
autônomos, nos termos desta Constituição.

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, in verbis:

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por
esta Constituição.

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I, :ex vi legis

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam
vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

(...)

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se encontram os
seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus órgãos,
sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

Na Constituição Pátria são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos Estados os
poderes . É bem verdade que cabem aos Estados não só as competências que não lhesremanescentes
sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os Municípios (artigo 23), assim
como a competência concorrente, citada no artigo 24 e a competência exclusiva referida no artigo 25,
parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal. Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Carta Magna
Federal, observando-se certos princípios constitucionais.
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Segundo José Afonso da Silva, a capacidade de  decorre das normas que distribuem asauto-administração
competências entre União, Estados e Municípios. Dessa forma, o processo legislativo decorrente de tais
competências deve observar, sob pena de flagrante vício inconstitucional, as leis e princípios elencados
na referida Carta Magna Federal.

DA AUTORIZAÇÃO CONSTITUCIONAL PARA LEGISLAR

Uma análise apurada dos dispositivos propostos transcritos nos faz concluir, prima face, que o objeto do
Projeto de Lei sob análise, em suma, é acrescer “o inciso XIV ao art. 2º da Lei nº 18.085/2022”. Vejamos:

Art. 2.º A Rota do Turismo Religioso do Estado do Ceará tem os seguintes atrativos turísticos:

(...)

XIV – Barro: Santuário Diocesano da Divina Misericórdia e suas romarias.”

Com efeito, cumpre-nos lembrar que é na Constituição Estadual que se encontram estruturados os
Poderes, a organização do serviço público e a repartição de competência de seus órgãos, de modo a
respeitar a simetria em relação ao modelo fixado na Constituição Federal. Quanto ao exercício da sua
autolegislação, o Estado é legitimado a elaborar suas próprias leis, desde que obedeça ao sistema de
divisão de competências estabelecido nos textos constitucionais federal e estadual.

Sendo assim, é imperioso destacar a competência concorrente da União, dos Estados e do Distrito
Federal, de acordo com o art. 24, inciso VII, da CF/88, para legislar sobre a proteção ao patrimônio
histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico. Vejamos:

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre:

(…)

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;

Portanto, é cristalino, nos termos do § 1º e do § 2º do art. 24 da CF/88, que, no exercício da competência
concorrente legiferante, a União detém a competência para expedir normas gerais, e os Estados, por sua
vez, normas suplementares. Vejamos:

Art. 24. (…)

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a
estabelecer normas gerais

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a
competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.

Em outras palavras, a competência concorrente assegura aos Estados a capacidade de editar leis para
atender a suas peculiaridades.

Para corroborar com o presente posicionamento, cito o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal
Federal no julgamento da ADI 3.098, através do qual se manifestou nos termos adiante:

O art. 24 da CF compreende competência estadual concorrente não cumulativa
ou suplementar (art. 24, § 2º) e competência estadual cumulativa (art. 24, § 3º).
Na primeira hipótese, existente lei federal de normas gerais (art. 24, § 1º),
poderão os Estados e o Distrito Federal, no uso da competência suplementar,
preencher os vazios da lei federal de normas gerais, a fim de afeiçoá-las as
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peculiaridades locais (art. 24, § 2º); na segunda hipótese, poderão os Estados e o
Distrito Federal, inexistente a lei federal de normas gerais, exercer a
competência legislativa plena ‘para atender a suas peculiaridades’ (art. 24, § 3º).
Sobrevindo a lei federal de normas gerais, suspende esta a eficácia da lei
estadual, no que lhe for contrário (art. 24, § 4º). A Lei 10.860, de 31-8-2001, do
Estado de São Paulo foi além da competência estadual concorrente não
cumulativa e cumulativa, pelo que afrontou a CF, art. 22, XXIV, e art. 24, IX, § 2º
e § 3º. (STF. ADI 3.098, Rel. Min. Carlos Velloso, julgamento em 24-11-2005,
Plenário, DJ de 10-3-2006).

Todavia, também é oportuno esclarecer que compete ao Estado do Ceará, em comum com os demais
entes federados, proteger os bens de valor histórico, artístico e cultural, assim como proporcionar os
meios de acesso à cultura, tudo em conformidade com o art. 23 da CF/1988:

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios:

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e
cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de
outros bens de valor histórico, artístico ou cultural;

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia,
à pesquisa e à inovação;

Percebe-se, também, nos termos do art. 215, que a CF/1988 atribui ao Estado a garantia do pleno
exercício dos direitos culturais e acesso às fontes da cultura nacional, assim como a valorização e a
difusão das manifestações culturais, vejamos:

Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e
acesso às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a
difusão das manifestações culturais.

Sendo assim, concluímos que a presente propositura não apresenta vício de inconstitucionalidade, uma
vez que respeita a competência concorrente suplementar supletiva, nos termos do art. 24, § 3º, e a
competência comum, nos termos do art. 23, todos da CF/1988.

DA INICIATIVA DAS LEIS

Importante observar, a princípio, a competência de iniciativa de leis a que se refere a Constituição do
Estado do Ceará em seu artigo 60, inciso I, in verbis:

Art. 60.  Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais

Salienta-se que a iniciativa supracitada é  Isso significa, que remanesce aosremanescente ou residual.
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos legitimados nos demais incisos do
mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV, V e VI § 2º e suas alíneas).

Nessa concepção, o projeto em análise não prejudica a inauguração legislativa reservada ao Governador
do Estado, no que tange à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas no art. 60, II, §
2º e suas alíneas, da Carta Constitucional Estadual. Ainda, não se trata de matéria pertinente à
competência privativa do Chefe do Executivo, notadamente as enumeradas no art. 88, incisos III, e VI, da
Constituição Estadual, in verbis:
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 Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição;

(...)

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual, na forma da lei;

Examina-se, pois, que a Carta Estadual não reserva ao Governador a competência iniciadora sobre a
matéria em análise, nem se pode, juridicamente, tê-la como parte da organização administrativa.

No que concerne ao projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias

Da mesma forma dispõem os arts. 200, inciso II, alínea , e 209, inciso II do Regimento Interno dab
Assembléia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 751 de 14/12/2022), respectivamente, :in verbis

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

Art. 209. A Assembléia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto :” (...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
Legislativo, com a sanção do Governador do Estado;” [grifos nossos]

Nestes termos, constatamos que a presente propositura foi elaborada no formato adequado, qual
seja, Projeto de Lei, para matéria que a futura norma legal estadual busca regulamentar.

Em arremate, mister ressaltar que existem, atualmente, tramitando nesta Casa Legislativa, mais 08
(oito) projetos de Lei com fito à alteração da Lei nº 18.085, de 31 de maio de 2022, justamente para

 inserir locais como sendo da ROTA DO TURISMO RELIGIOSO NO ESTADO DO CEARÁ, algo
que deve ser bem observado pelo Departamento Legislativo por conta dos incisos da referida Lei
citados em cada um destes projetos, cujos números são: 412/2023, 536/2023, 704/2023, 816/2023,
818/2023, 844/2023, 928/2023 e 945/2023.

C O N C L U S Ã O
                                                                                                                                                        

Assim, pelo exposto, somos de  à regular tramitação do presente Projeto dePARECER FAVORÁVEL
Lei, por se encontrar em perfeita sintonia com que preceituam as Constituições Federal e Estadual, e se
ajustar à exegese dos artigos 58, inciso III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, como também aos artigos
200, inciso II, alínea “b”, e 209, inciso II do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado do
Ceará (Resolução nº751 de 14/12/2022, alterada pela Resolução nº754 de 02/03/2023).

É o parecer, salvo melhor juízo.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.
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SULAMITA GRANGEIRO TELES PAMPLONA

ANALISTA LEGISLATIVO
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CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
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De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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De acordo com o parecer.
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RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Romeu Aldigueri

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.
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Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

PARECER
23/11/2023

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI N° 945/2023

AUTORIA: DEPUTADO DAVI DE RAIMUNDÃO

 

ALTERA A LEI N° 18.085, DE 31 DE MAIO DE 2022, PARA
INCLUIR O SANTUÁRIO DIOCESANO DA DIVINA
MISERICÓRDIA, LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE BARRO,
NA ROTA DO TURISMO RELIGIOSO DO ESTADO DO CEARÁ.

 

I – RELATÓRIO

(Exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno)

 

Trata-se do Projeto de Lei n° 945/2023, de autoria do Deputado Davi de Raimundão, que altera a Lei n°
18.085, de 31 de maio de 2022, para incluir o Santuário Diocesano da Divina Misericórdia, localizado no
município de Barro, na rota do Turismo Religioso do Estado do Ceará.

Em sua justificativa, o Deputado destaca que “O Santuário Diocesano da Divina Misericórdia,
localizado no município de Barro, é o terceiro da região. Os outros dois são a Basílica Santuário de
Nossa Senhora das Dores, em Juazeiro do Norte, e o Santuário Eucarístico, em Crato.”

A Procuradoria desta Casa Legislativa apresentou parecer favorável a regular tramitação do presente
projeto por entender que se encontra em harmonia com os ditames constitucional, legal, jurídico,
regimental e de técnica de redação legislativa.
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Cumpre esclarecer ainda que, consoante o disposto no art. 54, inciso I, a, do Regimento Interno, compete
à CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa de
projetos.

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

(Art. 108, §1°, II, do Regimento Interno)

 

Feitas estas breves considerações, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade do
Projeto de Lei ora examinado.

Inicialmente, cumpre ressaltar a competência dos Deputados Estaduais para a iniciativa de projetos de lei
ordinária, nos termos não só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno
desta Casa Legislativa.

 

Constituição Estadual de 1989:

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

 

Regimento Interno da ALECE:

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

Art. 210. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá
(CE, art. 60):

I - aos deputados estaduais;
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Referido projeto de lei, conforme retromencionado, altera a Lei n° 18.085, de 31 de maio de 2022, para
incluir o Santuário Diocesano da Divina Misericórdia, localizado no município de Barro, na rota do
Turismo Religioso do Estado do Ceará.

Nesse sentido, faz-se imperioso destacar a competência concorrente da União, dos Estados e do Distrito
Federal para legislar sobre tema afeto ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico,
detendo a União competência para expedir normas gerais, e os Estados, por sua vez, normas
suplementares, consoante dispõe o art. 24 da CF/88. Vejamos:

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre:

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico
e paisagístico;

§1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União
limitar-se-á a estabelecer normas gerais.

§2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não
exclui a competência suplementar dos Estados.

§3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a
competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.

 

Nesse contexto, o artigo 216 da Constituição Federal estabelece o compromisso do Estado em assegurar a
garantia do pleno exercício dos direitos culturais e acesso às fontes da cultura nacional, assim como a
valorização e a difusão das manifestações culturais. Vejamos:

 

Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos
culturais e acesso às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará
a valorização e a difusão das manifestações culturais.

 

Observa-se, portanto, que a proposta em análise está em conformidade com as disposições
jurídico-constitucionais. Além disso, é importante ressaltar que aludido projeto de lei não viola a
competência privativa do Chefe do Poder Executivo Estadual, conforme estabelecido no artigo 60, §2º, da
Constituição do Estado do Ceará.

Diante do exposto, apresentamos  ao Projeto de Lei nº 945/2023, de autoriaPARECER FAVORÁVEL
do Deputado Davi de Raimundão.

É o parecer.
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DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
06/12/2023
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

      

28ª REUNIÃO ORDINÁRIA      Data 05/12/2023

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR
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DEP. DE ASSIS DINIZ

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   MEMORANDO DESIGNANDO RELATOR AO PL N.º 945/2023 CTS

  Autor:  100075 - DEPUTADA MARTA GONCALVES

  Usuário assinador:  100075 - DEPUTADA MARTA GONCALVES
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COMISSÃO DE TURISMO E SERVIÇO

MEMORANDO
07/12/2023
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE TURISMO E SERVIÇOS

A Sua Excelência o Senhor

Deputado De Assis Diniz

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emendas: NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADA MARTA GONCALVES

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TURISMO E SERVIÇO
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  Descrição:   PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI Nº. 00945/2023

  Autor:  100016 - DEPUTADO DE ASSIS DINIZ
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GABINETE DO DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

PARECER
14/12/2023

 

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI Nº. 00945/2023, DE AUTORIA DO
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DEPUTADO DAVID DO RAIMUNDÃO.

 

I – RELATÓRIO

Trata-se de , de iniciativa do Excelentíssimo Senhor Deputado DAVI DOProjeto de Lei nº 00945/2023
RAIMUNDÃO, que “ALTERA A LEI N° 18.085, DE 31 DE MAIO DE 2022, PARA INCLUIR O
SANTUÁRIO DIOCESANO DA DIVINA MISERICÓRDIA, LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE
BARRO, NA ROTA DO TURISMO RELIGIOSO DO ESTADO DO CEARÁ.”

As condições para a regular tramitação do PL em tela constam regulamentadas na RESOLUÇÃO Nº 751,
de 14 de dezembro de 2022 (Alterada pela RESOLUÇÃO Nº 754, de 02 de março de 2023) - Regimento
Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em seu art. 54, inciso XIX, compete a esta
Comissão Turismo e Serviços (CTS) se manifestar quanto aos aspectos de planos de desenvolvimento,
expansão e incremento do turismo, exploração das atividades e dos serviços turísticos, incentivo e
integração do setor público, do privado e das comunidades para a otimização das políticas de
desenvolvimento do turismo e matérias relativas à prestação de serviços.

Assim, o projeto de lei  que se encontra nesta Comissão, em atendimento às normas00945/2023
constitucionais e regimentais que disciplinam sua tramitação, estando, portanto, sob a responsabilidade
desta Relatoria, para que seja exarado o parecer sobre matéria.

Este é o relatório.

 

II – DO PARECER

Ao analisarmos, embora que inicialmente, a propositura de iniciativa do Excelentíssimo Senhor Deputado
DAVI DO RAIMUNDÃO, sob o número , que “ALTERA A LEI N° 18.085, DE 31 DE00945/2023
MAIO DE 2022, PARA INCLUIR O SANTUÁRIO DIOCESANO DA DIVINA MISERICÓRDIA,
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LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE BARRO, NA ROTA DO TURISMO RELIGIOSO DO ESTADO
DO CEARÁ”, atende aos critérios impostos pelo Regimento Interno desta Casa.

No tocante a iniciativa legislativa, se faz mister esclarecer que os aspectos constitucionais, jurídicos e de
técnica de redação legislativa (conforme disposto no Regimento Interno) do presente projeto foram
devidamente analisados pela Consultoria Técnica da Procuradoria deste Poder, que posicionou-se, ainda
que opinativamente, favorável à sua regular tramitação, por não encontrar óbice que a inviabilizar-se.

Ao apreciar a formalidade da propositura em tela, a Comissão de Constituição, Justiça e Redação desta
augusta Casa de Leis, em reunião realizada, aprovou o voto emitido pelo eminente deputado relator
designado pelo Presidente da CCJR, que apresentou parecer favorável.

Quando da apreciação destas breves considerações, como relator designado pela Excelentíssima Senhora
Presidente da Comissão de Turismo e Serviços da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a
emitir parecer acerca do mérito da proposição sub analise.

O projeto de lei sob o  dispõe acerca de objeto com pleno mérito, não apresentandonº. 00945/2023
impedimentos que o inviabilize em relação à administração pública e à sociedade, estando o mesmo
inserido no rol de atribuições constantes no inciso XIX, do art. 54 do Regimento Interno deste Poder, para
que o mesmo fosse analisado por está comissão temática.

Portanto, o Projeto em tela está em acordo com os ditames regimentais não encontrando qualquer
vedação imposta pelas Constituições Federal e/ou Estadual.

Este é o nosso parecer, passemos a manifestação do voto.

 

III – DO VOTO

Assim, diante do exposto, como relator designado pela Comissão do Turismo e Serviços da Assembleia
, convencido da importância da proposição ora apresentada,Legislativa do Estado do Ceará

manifestamos parecer  a regular tramitação do  , deFAVORÁVEL Projeto de Lei nº 00945/2023
iniciativa do Excelentíssimo Senhor Deputado DAVI DO RAIMUNDÃO.

Este é o nosso VOTO, salvo melhor juízo.

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

DEPUTADO (A)
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PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TURISMO E SERVIÇO
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COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
21/03/2024
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

 

COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Guilherme Bismarck

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: NÃO

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER AO PL 945/2023
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GABINETE DO DEPUTADO GUILHERME BISMARCK

PARECER
03/04/2024

COMISSÃO DE TRAB. ADM. E SERVIÇO PÚBLICO

PL 945/2023

AUTORIA: DEPUTADO DAVI DE RAIMUNDÃO

ALTERA A LEI N° 18.085, DE 31 DE MAIO DE 2022, PARA INCLUIR
O SANTUÁRIO DIOCESANO DA DIVINA MISERICÓRDIA,
LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE BARRO, NA ROTA DO
TURISMO RELIGIOSO DO ESTADO DO CEARÁ.

I – RELATÓRIO

O projeto sob análise propõe a alteração da Lei nº18.085/2022, para incluir o Santuário Diocesano da
Divina Misericórdia e suas romarias, localizado no município do Barro, na rota do turismo religioso do
Ceará.

Em sua justificativa aponta o Nobre Parlamentar que “o Santuário Diocesano da Divina Misericórdia foi
um fruto de todos os paroquianos, pastorais, movimentos, comunidades e todo povo de Deus que
acreditaram na misericórdia de Deus e fizeram a com amor, dedicação, empenho, união e Fé “Cantar as

”.misericórdias do Senhor” na cidade do Barro

A Procuradoria Geral da Assembleia, em sua manifestação, opinou  à regular tramitaçãofavoravelmente
da proposição atestando a sua constitucionalidade, legalidade,juridicidade e regimentalidade.

É o sucinto relatório. Passo a opinar.

 

II – ANÁLISE E VOTO

Ao ser avaliado pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação desta Assembleia, o projeto sob análise
obteve parecer  quanto aos aspectos constitucionais, jurídicos e de técnica de redaçãofavorável
legislativa.

Cabe, agora, a esta Comissão emitir parecer sobre o mérito da proposição, conforme disposto no
Regimento Interno.
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Assim, ao analisar o mérito, verificamos a relevância da proposição, tendo em vista a inegável
importância de reconhecer os principais destinos do turismo religioso no nosso estado.

No mais, em consonância com a legislação pertinente, conforme entendimento compartilhado com a
Procuradoria-Geral e com a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a matéria a que se refere o
Projeto de Lei retro não encontra qualquer vedação imposta pelas Constituições Federal e Estadual.

Com efeito, percebe-se que o Nobre Parlamentar proponente, ciente da imposição constitucional quanto
ao devido procedimento legal, encaminhou o Projeto em estudo na forma de Lei, conduta essa
perfeitamente adequada e desprovida de vício de iniciativa.

Portanto, do ponto de vista do mérito e sob a competência desta Comissão, verificamos a conveniência da
proposição em comento e ratificamos nossa concordância com o parecer da Comissão que nos precedeu.

Ante o exposto, apresentamos  à regular tramitação do ,Parecer Favorável Projeto de Lei nº 00945/2023
de autoria do Deputado Davi de Raimundão.

É o parecer.

 

DEPUTADO GUILHERME BISMARCK

DEPUTADO (A)
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PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO EM
EXERCÍCIO
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Agenor Neto

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emendas: NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO AGENOR NETO

PARECER
21/05/2024

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 945/2023

 

 

ALTERA A LEI N° 18.085, DE 31 DE MAIO DE 2022, PARA
INCLUIR O SANTUÁRIO DIOCESANO DA DIVINA
MISERICÓRDIA, LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE
BARRO, NA ROTA DO TURISMO RELIGIOSO DO ESTADO
DO CEARÁ.

 

AUTOR: DEPUTADO DAVI DE RAIMUNDÃO

 

 

 

I – DO RELATÓRIO

(Exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno)

 

Trata-se da apreciação da proposição que tramita neste Poder Legislativo, de iniciativa do Excelentíssimo
Deputado Davi de Raimundão, que tem como objeto alterar a Lei n° 18.085, de 31 de maio de 2022, para
incluir o santuário diocesano da divina misericórdia, localizado no município de Barro, na Rota do
Turismo Religioso do Estado do Ceará.
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A matéria foi distribuída à Consultoria Técnico-Jurídica da Procuradoria da Assembleia Legislativa do
Estado do Ceará, que emitiu o parecer FAVORÁVEL com fundamento nos artigos 58, inciso III, e 60,
inciso I, da Constituição Estadual, bem como pelos 200, inciso II, alínea “b”, e 209, inciso II do
Regimento Interno. Além disso, a matéria obteve parecer FAVORÁVEL, sem modificações, na
Comissão de Constituição, Justiça e Redação – CCJR.

 

A proposta foi encaminhada para esta comissão que designou o relator que subscreve este parecer, com
esteio nos arts. 91 e 110 da Resolução n° 751, de 14 de dezembro de 2022 (Regimento Interno).

 

 

II – DO VOTO DO RELATOR

(Art. 108, §1°, II, do Regimento Interno)

 

Como bem justificou o Nobre Parlamentar proponente, o “Santuário Diocesano da Divina Misericórdia,
localizado no município de Barro, é o terceiro da região. Os outros dois são a Basílica Santuário de

”. Dessa forma, aNossa Senhora das Dores, em Juazeiro do Norte, e o Santuário Eucarístico, em Crato
proposição em baila destaca-se por seu relevante interesse público e que deverá contribuir para o
desenvolvimento do turismo religioso naquele município.

Sendo assim, considerando a legitimidade da proposição, o não aumento de despesas ao Poder Executivo,
o respaldo constitucional da matéria e a não inovação do ordenamento jurídico em competências
privativas, não há óbice à regular tramitação da matéria em comento.

 

Destaca-se que a propositura em tela encontra-se em perfeita harmonia com os ditames constitucionais e
as atribuições pertinentes da Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação, previstas no art. 54, inciso
II, alínea “c” da Resolução n° 751, de 14 de dezembro de 2022 (Regimento Interno da ALECE).

 

Nesses termos, convencido da importância da proposição ora apresentada, emitimos o PARECER
 à regular tramitação do Projeto de Lei nº 945/2023, nos termos dos arts. 108 e 109 daFAVORÁVEL

Resolução n° 751, de 14 de dezembro de 2022.

É o parecer.

 

 

DEPUTADO AGENOR NETO
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DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
22/05/2024

 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

7ª REUNIÃO ORDINÁRIA      Data 21/05/2024

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Descrição:   APROVAÇÃO
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MESA DIRETORA

DESPACHO
20/06/2024

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 53ª (QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA)
SESSÃO ORDINARIA DA 2° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA SEGUNDA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 19 DE JUNHO
DE 2024.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 49ª (TRIGÉSIMA NONA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA 2° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 19 DE JUNHO DE 2024.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 50ª (QUIQUAGÉSIMA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA 2° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 19 DE JUNHO DE 2024.

DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO
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AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CENTO E NOVENTA
 

 
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1.º Fica acrescentado o inciso X

2022, com a seguinte redação: 
“Art. 2.º ..................................................................
........................................................................................................
XVI – Barro: Santuário Diocesano da Divina Misericórdia e suas romarias.” (NR)
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na dat
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

Fortaleza, 19 de junho de 2024. 
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CENTO E NOVENTA

 
ALTERA A LEI N.º 18.085, DE 31 DE MAIO DE 
2022, PARA INCLUIR O SANTUÁRIO 
DIOCESANO DA DIVINA MISERICÓRDIA, 
LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE BARRO, NA 
ROTA DO TURISMO RELIGIOSO DO ESTADO 
DO CEARÁ. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

Fica acrescentado o inciso XVI ao art. 2.º da Lei n.º 18.085, de 31 de maio de 

“Art. 2.º ...................................................................................... 
....................................................................................................................

Barro: Santuário Diocesano da Divina Misericórdia e suas romarias.” (NR)
ei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

 

 

DEP. EVANDRO LEITÃO 
PRESIDENTE  
 
DEP. FERNANDO SANTANA
1.º VICE-PRESIDENTE  
 
DEP. OSMAR BAQUIT 
2.º VICE-PRESIDENTE  
 
DEP. DANNIEL OLIVEIRA
1.º SECRETÁRIO  
 
DEP. JULIANA LUCENA 
2.ª SECRETÁRIA 
 
DEP. JOÃO JAIME 
3.º SECRETÁRIO  
 
DEP. DR. OSCAR RODRIGUES
4.º SECRETÁRIO 

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CENTO E NOVENTA E UM 

18.085, DE 31 DE MAIO DE 
2022, PARA INCLUIR O SANTUÁRIO 
DIOCESANO DA DIVINA MISERICÓRDIA, 
LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE BARRO, NA 
ROTA DO TURISMO RELIGIOSO DO ESTADO 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ  

ao art. 2.º da Lei n.º 18.085, de 31 de maio de 

............ 
Barro: Santuário Diocesano da Divina Misericórdia e suas romarias.” (NR) 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 

 

DEP. FERNANDO SANTANA 

DANNIEL OLIVEIRA 

 

DEP. DR. OSCAR RODRIGUES 
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LEI Nº18.880, de 24 de junho de 2024.
(Autoria: Leonardo Pinheiro)

INCLUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ,
O NOVEMBRO DOURADO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica incluído, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, o Novembro Dourado, comemorado anualmente

no mês de novembro.
Art. 2.º As campanhas de conscientização serão realizadas anualmente, durante o mês de novembro, com o intuito de informar, esclarecer, conscientizar

sobre a importância do diagnóstico precoce do câncer em crianças e adolescentes, envolvendo e mobilizando a sociedade civil.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 24 de junho de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.881, de 24 de junho de 2024.
(Autoria: Davi de Raimundão)

ALTERA A LEI Nº18.085, DE 31 DE MAIO DE 2022, PARA INCLUIR O SANTUÁRIO DIOCESANO DA DIVINA
MISERICÓRDIA, LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE BARRO, NA ROTA DO TURISMO RELIGIOSO DO
ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica acrescentado o inciso XVI ao art. 2.º da Lei n.º 18.085, de 31 de maio de 2022, com a seguinte redação:
“Art. 2.º ......................................................................................
....................................................................................................................
XVI – Barro: Santuário Diocesano da Divina Misericórdia e suas romarias.” (NR)
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 24 de junho de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.882, de 24 de junho de 2024.
(Autoria: Bruno Pedrosa)

INSTITUI O DIA ESTADUAL DAS ENERGIAS LIMPAS.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído o Dia Estadual das Energias Limpas, a ser comemorado anualmente, no dia 19 de maio, no Estado do Ceará.
Art. 2.º Esta Lei entra vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 24 de junho de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.883, de 24 de junho de 2024.
(Autoria: Júlio César Filho)

INSTITUI O DIA ESTADUAL DA SAÚDE DO SONO.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído o Dia Estadual da Saúde do Sono, a ser realizado na 3.ª (terceira) sexta-feira do mês de março de cada ano.
Art. 2.º No Dia Estadual da Saúde do Sono, os Órgãos da Administração Pública Direta do Estado do Ceará poderão realizar atividades de fomento

e conscientização acerca da saúde do sono e sua importância.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 24 de junho de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.884, de 24 de junho de 2024.
(Autoria: Romeu Aldigueri coautoria Júlio César Filho)

INSTITUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ,
O DIA DO(A) CORREDOR(A) DE RUA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, o Dia do(a) Corredor(a) de Rua, a ser

comemorado, anualmente, no dia 4 de novembro.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 24 de junho de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.885, de 24 de junho de 2024.
(Autoria: Fernando Santana)

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO CEARENSE AO MINISTRO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
LUIS FELIPE SALOMÃO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica concedido o Título de Cidadão Cearense ao Ministro do Superior Tribunal de Justiça Luis Felipe Salomão, natural da cidade de Salvador,

Estado da Bahia.
Art. 2.º O Título ora outorgado será entregue em Sessão Solene do Poder Legislativo, em data a ser designada por seu Presidente.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 24 de junho de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.886, de 24 de junho de 2024.

FIXA O VALOR DO SUBSÍDIO MENSAL DO GOVERNADOR E DA VICE-GOVERNADORA DO ESTADO
DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º O valor mensal do subsídio do Governador do Estado do Ceará é de R$ 21.788,97 (vinte e um mil, setecentos e oitenta e oito reais e noventa

e sete centavos) a partir de 1.º de julho de 2024.
Art. 2.º O valor mensal do subsídio da Vice-Governadora do Estado do Ceará é de R$ 16.341,72 (dezesseis mil, trezentos e quarenta e um reais e
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